
Resumo: O artigo busca fazer uma análise da formação 
jurídica no Brasil segundo contexto histórico, observando-
se o paradigma metodológico predominante e seus 
reflexos na formação dos juristas que operam no sistema 
de justiça e o enfrentamento das pautas dos movimentos 
sociais, através do método histórico dialético. Procura 
analisar como a formação jurídica positivista, bancária 
e cartesiana pode influenciar no encaminhamento das 
demandas levadas pelos movimentos sociais ao sistema 
de justiça, sobretudo à luz dos movimentos estudantis 
e o Movimento Ocupa Filomena em Miracema 
do Tocantins, que culminou na criminalização de 
adolescentes, fazendo da representação uma forma de 
punição.
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Abstract: This paper seeks to do an analysis of legal 
education in Brazil, according to the historical context, 
observing the predominant methodological paradigm 
and its reflexes in the education of jurists who work in 
the Justice System and the tackling of the agenda of 
social movements, through the dialectical historical 
method. It aims to analyze how the positivist, banking 
and Cartesian model of legal education can influence 
the forwarding of demands taken by social movements 
to the Justice System, especially in the face of the student 
movements and the ‘Occupy Filomena Movement’ 
in Miracema do Tocantins, which culminated in the 
criminalization of teenagers, making representation a 
form of punishment.
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Introdução
A justi ça é simbolizada por uma mulher com venda nos olhos que carrega uma balança 

(equilíbrio) numa mão e a espada (coerção) na outra. Normalmente representada pela Deusa 
Themis, fi lha do espírito (Urano) e da matéria (Gaia) e está na maioria dos palácios da justi ça, 
postada à frente do Supremo Tribunal Federal.

Essa simbologia gera expectati va de equidade. Contudo, para se chegar à justi ça é pre-
ciso uma longa jornada pelo Direito, a ciência do dever ser, que promete caminhar enlaçada 
com a Justi ça (LYRA FILHO, 2012). Ocorre que nem sempre esse enlace se concreti za mas, ao 
contrário, se estabelece uma distância abissal entre a justi ça e a resposta jurisdicional ofertada.

Sabemos que as desigualdades sociais no Brasil são alarmantes e que existe uma parcela 
da população excluída do processo decisório e do acesso à direitos básicos. E ainda que vários 
movimentos e organizações levantam bandeiras de luta em busca de maior emancipação, re-
conhecimento e dignidade em favor dessa população, levando, algumas vezes, essas deman-
das até as barras do Judiciário.

Nesse contexto, muitas vezes, o Poder Judiciário é últi ma esperança, o últi mo suspiro 
para parcela da população alijada de direitos básicos numa sociedade neoliberal que encontra 
no consumo sua maior justi fi cação.

A grande incógnita é saber se o Sistema de Justi ça possui apti dão para compreender e 
atender a demandas sociais que lhe são apresentadas, especialmente dialogar com os movi-
mentos sociais enquanto arti culadores de pautas relacionadas com Direitos Humanos e direi-
tos das minorias.

Os movimentos estudanti s de 2016 jogaram mais luz sobre essa questão. No Tocanti ns 
vimos com algum assombro adolescentes serem conduzidos escoltados e algemados para uma 
Delegacia de Polícia em razão de estarem parti cipando do “movimento ocupa” e todo imbró-
glio desaguou na justi ça.

Para tentar responder à questão sobre a apti dão do judiciário para compreender e aten-
der as demandas sociais, sobretudo àquelas trazidas pelos movimentos sociais, foi elabora 
uma revisão bibliográfi ca, segundo método histórico dialéti co, para compreender a formação 
jurídica no Brasil, como se consti tuem os movimentos sociais, seus objeti vos e papel social, 
para ao fi nal, debater-se acerca das recentes atuações dos movimentos estudanti s no Brasil 
e o (des)acolhimento pelo sistema de justi ça dessas pautas, dando relevância ao movimento 
Ocupa Filomena em Miracema do Tocanti ns.

O sistema de justi ça se consti tui em uma rede de Insti tuições com atribuições específi -
cas que, juntas, desenvolvem o jogo processual com o fi m de entregar a prestação jurisdicio-
nal. Signifi ca dizer que o Poder Judiciário, per si, não pode efeti var a prestação jurisdicional se 
não for provocado (princípio da inércia) por demais Insti tuições nominadas de funções essên-
cias à Justi ça, descritas pela Consti tuição da República nos arti gos 127, 133, 134 e 144, a saber: 
Ministério Público, Advocacia privada e pública, Defensoria Pública e Polícia Judiciária.

Ao se falar de um sistema - todo coordenado -, pressupõe-se que o seu funcionamento é 
fruto do trabalho de várias insti tuições e refl exo do produto humano que o compõe. É preciso, 
porém, compreendê-lo como parte de um tecido social repleto de fenômenos políti cos, econô-
micos ou culturais que em alguma medida determinam seu funcionamento.

Essa análise dialéti ca, segundo genealogia histórica, visa proporcionar ao leitor a com-
preensão do que é possível esperar do sistema de justi ça frente às demandas dos movimentos 
sociais e, a parti r disso, buscar mecanismos de aprimoramento para efeti vidade de direitos 
humanos e fortalecimento de princípios relacionados aos ideais de uma sociedade mais justa 
e democráti ca.

Pretende-se investi gar a formação dos profi ssionais que atuam no sistema de justi ça, 
através da análise histórica dialéti ca sobre os paradigmas formati vos do profi ssional do Direito, 
suas implicações no acesso à justi ça e à prestação jurisdicional, bem como sua capacidade de 
compreensão acerca das demandas levadas pelos movimentos sociais, com especial atenção 
aos movimentos estudanti s dessa últi ma década.
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O sistema de justi ça a parti r da formação acadêmica historicamente 
construída

Analisar a formação jurídica no Brasil exige que se considere o contexto histórico do 
país, desde seu “descobrimento”, entendendo-o como colônia portuguesa de exploração cujo 
primeiro modelo econômico se edifi cou a parti r da escravidão. Portanto, é preciso lembrar 
que, enquanto República Democráti ca, se consti tuiu a parti r de sucessivos golpes, sempre com 
apoio da sociedade civil representada pelos grupos dominantes. Em dado momento da história 
o Brasil deixou a dependência eurocêntrica, sobretudo em relação aos ingleses, para vincular-
-se aos Estados Unidos e dele transplantando1 “os princípios da democracia liberal, com forte 
mati z positi vista e postulados que niti damente separavam o campo jurídico do campo políti co” 
(SOARES, 2012, p. 18).

A adesão ao modelo liberal democráti co como negação do colonialismo, sem a par-
ti cipação popular na tomada de decisões e sem as refl exões sociais necessárias segundo a 
realidade nacional, produziu o próprio Leviatã2 brasileiro, que mudou apenas o explorador 
eurocêntrico para o norte-americano. 

Elaborou-se “uma ideologia liberal com padrões e comportamentos oligárquicos com 
formas democráti cas que culminaram um liberalismo excludente” (SOARES, 2012, p. 26), ou 
seja, as conquistas democráti cas foram concessões “relacionadas com diferentes experiências 
cujas posições de força e luta de interesses eliti stas prevaleceram sem que houvesse a parti -
cipação popular, fatores que impediram que se desenvolvesse, na práti ca, uma organização 
social sólida” (SOARES, 2012, p. 54) e tornou o país suscetí vel a variados golpes anti democráti -
cos em sua história, alguns travesti dos de legalidade, sem que houvesse uma efeti va reação do 
povo além de contar a conformação do Poder Judiciário (SILVA, 2018).

A parti r dessas considerações, refl eti r criti camente o atuar no Sistema de Justi ça, na 
segunda década do Século XXI, signifi ca considerar todo o contexto histórico e o processo de 
formação dos profi ssionais, como: Magistrados, Promotores de Justi ça, Defensores Públicos, 
Advogados ou Delegados de Polícia, possivelmente formados até metade da década passada, 
já que nos concursos para Magistratura e Ministério Público exige-se o mínimo de três anos de 
práti ca jurídica, conforme determina a Consti tuição Federal em seu art. 93, I (BRASIL, 1988).

A primeira Universidade Brasileira em Direito foi criada para fi ns políti cos e para dar 
vazão às necessidades dos fi lhos da elite brasileira, fomentando a cultura do bacharelismo 
(BARROS, 2016, p. 193), calcada no positi vismo jurídico que, nas palavras de Rodrigues (1988, 
p. 12), “[...] não forma. Deforma.”

Trata-se de um sistema educacional concebido no formato piramidal, seleti vo e tecno-
crata3, adequado à integração ideológica do Estado projetado pelas elites. Os cursos jurídicos 
serviram para formar a elite políti co-burocráti ca do país; os “burocratas estatais e alienados 
defensores do direito estatal, representantes da ordem e da segurança pública” (RODRIGUES, 
1988, p. 16-17) 

Zafaroni e Pierangeli (2001, p. 306-307) defi nem positi vismo jurídico como “o culto ao 
fato ‘no jurídico’, isto é, considerando que ‘fato’, no jurídico, são as leis (as leis positi vas). O 
único direito e toda a sua base de interpretação são as leis, a letra da lei”, que nas palavras de 
Bicudo (2008, p. 138-139) busca o maior grau de objeti vidade, exati dão e neutralidade, pró-

1  “copiando formas estrangeiras, não vendo em seu seio moti vos para desconfi ar das ideologias desumanizadoras 
ilustradas, na melhor das ingenuidades que não bem serve a estrutura do velamento da realidade, mãe de todos 
os vícios e crimes que não são percebidos como tais, pois a forma legiti madora não permite que se vá além da sua 
própria envoltura de segurança (SOUZA, 2008; p. 108/9).
2  No texto bíblico, Livro de Jó, capítulos 40 e 41, no diálogo entre Deus e Jó há as seguintes indagações: “ninguém é 
bastante ousado para provocá-lo; quem o resisti ria face a face? Quem pode afrontá-lo e sair com a vida debaixo de 
toda a extensão do céu? [...] Quem lhe abriu os dois batentes da goela, em que seus dentes fazem reinar o terror? 
[...] Quando se levanta, tremem as ondas do mar e as vagas do mar se afastam. Se uma espada o toca, ela a ele não 
resiste, nem a lança, nem a azagaia, nem o dardo. O ferro para ele é palha, o bronze pau podre”. Disponível em: 
htt ps://www.bibliaon.com/jo. Acesso em: 20 maio 2018.
3  “Para entender o panorama da educação jurídica atual é preciso fazer uma breve caminhada histórica nos cursos 
de Direito no país e as mudanças pelos quais passaram desde o Brasil Império, o tecnicismo da Ditadura até a 
Consti tuição de 1988” (BARROS; 2016, p. 193).
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prios das ciências naturais transportados para as ciências do espírito.
Através do Direito4, enquanto especialidade das ciências sociais, que a sociedade ex-

prime seus valores explícitos, mas, sobretudo, os implícitos, no exercício de aplicar a lei ou de 
interpretar os fatos, segundo a visão absolutamente reducionista, recortada do sistema disci-
plinar cartesiano, atribuindo-se determinado valor ao fato, não sob o enfoque holísti co, mas 
extraído do contexto social que o explique. Enfi m, dispensa a sociologia. Fato para o Direito 
não é o fato social. É muito menos que isso, é mero fato, ínfi mo, isolado e sobre o qual deve 
incidir a dura lei. Diga-se, “o sistema do direito e o campo judiciário são canais permanentes de 
relação de dominação e técnicas de sujeição polimorfas” (FOUCAULT, 2016, p.282).

Portanto, Direito consiste em poder e, como tal, carrega valores e tem fi nalidades espe-
cífi cas voltadas à manutenção do Estado e da ordem posta, como deixa claro Reale (2003, p. 
124). Entender o Direito como instrumento de poder que serve a todos, sobretudo ao Estado 
e aos interesses dominantes, assim como, seu paradigma positi vista e cartesiano, é essencial 
para avançar na compreensão do profi ssional que aplica o Direito.

Isso porque a Universidade tem se comportado, adverte Souza, como uma “grande Es-
cola” onde se “ensina o que necessita ser aprendido” (2008, p. 112) onde se “chancela a forma 
em detrimento do conteúdo” (2008, p. 111) permeados pela violência onde os alunos são “re-
positórios permanentes de incompetência” (2008, p. 113) e os docentes “violentados em sua 
formação e maturação” (2008, p. 113) dentro de um círculo vicioso para atender ao mercado, 
enfi m, consumo.

Portanto, pouco provável, que dentre os atores do Sistema de Justi ça atual, com o mí-
nimo de 10 (dez) anos de atuação na carreira pública, tenham se formado pela últi ma diretriz 
curricular do curso de Direito, estabelecida pelo MEC por meio da Resolução CNE/CES nº 9, de 
29 de setembro de 2004 (BRASIL, 2004), cuja pretensão é uma formação geral sólida, humanís-
ti ca, axiológica e interdisciplinar.

Apesar dessas diretrizes, ainda se percebe que as competências e habilidades exigidas 
para o graduado em Direito são positi vistas e cartesianas, com pouca interlocução interdisci-
plinar, que produz entraves no sistema de justi ça, dentre eles o entendimento de fatos sociais 
para além das Leis e Jurisprudências (formação bacharelesca) o que difi culta “um processo 
educati vo que incenti ve quesitos importantes para educação jurídica, como a autonomia, a 
criti cidade e o diálogo” (BARROS, 2016, p. 182).

Em que pese o esforço para interdisciplinaridade trazida pela Resolução 09, ainda sub-
siste a predominância do uti litarismo para uma profi ssionalização que atenda ao mercado de 
trabalho, pois nos eixos fundantes do Curso de Direito há clara prevalência do Eixo de Formação 
Profi ssional em prejuízo do Eixo de Formação Fundamental, notadamente com viés humanista.

Bitt ar (2009) ao tratar do Direito na pós-modernidade explica como ele está ligado à cul-
tura do mercado e à competi ção, e por isso “sua função preparatória (formati va) se minimiza 
em uma função instrutória (deformati va). Faculdades de Direito se tornam, não raro, fábricas 
de adestramento (...)” (2009, p. 393) 

Ou seja, a história da educação brasileira demonstra os equívocos que ela produz a par-
ti r das infl uências do darwinismo social e do positi vismo, segundo uma cultura meritocráti ca 
individualista em que os melhores alcançariam a condição de dirigentes do organismo social 
(SOARES, 2012, p. 40/1) que apenas contribui para a manutenção do status quo (COSTA, 1992, 
p. 171) - a formação bancária arduamente questi onada por Paulo Freire (2016).

Hoje o acesso à universidade está mais democrati zado pela expansão dos cursos de 
Direito - atendendo ao projeto liberal ou neoliberal - portanto, voltado para as questões do 
consumo em detrimento da busca de soluções para os problemas sociais.

Apesar do acesso ao Curso de direito pelas pessoas de classes sociais mais baixas, ainda 
mantém seu caráter eliti sta, com processo de seleção concorrido e conti nua com “tendência 

4  Hans Kelsen, na Teoria Pura do Direito, defi nia Direito como uma norma jurídica e nada mais do que uma norma, 
conforme destaca REALE é a “indicação de um caminho, devo parti r de um determinado ponto a ser guiado por 
certa direção; o ponto de parti da da norma é o fato, rumo a determinado valor”. Então, “Direito é, uma integração 
normati va de fatos segundos valores”, de forma que parti ndo-se do fato, segundo determinados valores chega-se 
à norma, que é objeto de estudo da Dogmáti ca Jurídica (REALE, 2003, p. 118-119).



151 Revista Humanidades e Inovação v.7, n.20 - 2020

linear estagnada e descompassada das realidades sociais” (RODRIGUES, 1988, p. 22). O jurista, 
enfi m, é o profi ssional capaz de operar regras de condutas coati vamente previstas pelo Estado, 
o burocrata de Hannah Arendt (1999).

Villela (1974, p. 39) alertava para os perigos dos cursos jurídicos orientados pelo exege-
ti smo e pelo judicialismo que vinham se restringindo ao ensino das leis e da jurisprudência em 
vigor, voltando o olhar do Direito para o passado e não abrindo perspecti vas para o futuro, sen-
do necessário reconhecer que tanto as exigências do mercado quanto os concursos públicos 
primam pela observação da capacidade memorista e restrição ao legalismo ante o paradigma 
positi vista com método lógico-formal e paradigmáti co, que trabalha uma isenção valorati va 
com neutralidade axiológica no âmbito das ciências sociais, incapaz de levar ao conhecimento 
críti co.

Faria (1987, p. 48), aponta como solução para a questão o resgate da historicidade do 
Direito, sob pena de não se libertar os acadêmicos dos grilhões de uma dogmáti ca estreita, que 
obscurece as raízes socioculturais do fenômeno jurídico (RODRIGUES, 1988, p. 14).

No cenário atual, o curso de Direito exerce fascínio geral, sendo considerado atrati vo 
não apenas por representar um saber-poder que se vale de diversas técnicas de coerção para 
regular e normalizar o convívio social, mas, de certa forma outorga ascendência, poder sobre 
o outro, o que sem dúvida alguma encanta e atrai.

Além disso, como explica Nalini (2015, p. 97) o Direito fornece ao profi ssional amplo 
mercado de atuação, por meio das carreiras jurídicas tí picas exercidas por concurso público, 
dotadas de prerrogati vas, status e respeitável remuneração, por autonomia da advocacia e 
suas oportunidades no vasto mercado neoliberal ou, ainda, como instrumento para obtenção 
de outras vagas de trabalho no mercado. Enfi m, os cursos jurídicos são a promessa de maiores 
oportunidades no mercado de trabalho com a ilusão de melhores ganhos fi nanceiros, além de 
outorgar determinado status e poder.

Nesse contexto, movidos pelo mercado educacional e fi nanceiro, as universidades ofer-
tam maior número de vagas, com maior facilidade de ingresso, com vistas ao ensino eminente-
mente tecnicista, “com disciplinas estanques que não se comunicam, e sem preocupação com 
a formação voltada para a capacidade de pensar, [...]” (BARROS, 2016, p. 198). 

O resultado dessa mistura uti litarista é “que a vulgarização do ensino jurídico gera ba-
charéis cada vez mais distanciados de uma formação sólida” (NALINI, 2015, p. 261) e exige a 
adoção de novos paradigmas educacionais que avancem para compreensões sobre cultura, 
discurso e, sobretudo, da interdisciplinaridade.

É nesse contexto, capitalista neoliberal de raízes consumistas, com bases epistemológicas 
cartesianas, que formam-se os profi ssionais que atuam no sistema de justi ça e são chamados 
a entregar a resposta para as demandas sociais. A exigência de novos paradigmas e a efeti vida-
de dos direitos humanos ainda são desafi os para a Ciência Jurídica, porque exigem formação 
holísti ca e humanista cuja racionalidade não é matemáti ca e, portanto, a solução não pode ser 
exclusivamente legalista.

Enfi m, pela genealogia histórica e social da formação jurídica no Brasil chega-se a con-
clusão de que o ator do sistema de justi ça ocupa posição de privilégio, ou nas palavras de Mas-
caro (2019) é estamento, traz representações sociais e ideológicas claras, com forte tendência 
de compati bilização com o sistema políti co, econômico, social e cultural em vigor.

O Sistema de justi ça e os movimentos sociais
Ao parti r da arqueologia do ensino jurídico e seus paradigmas, é preciso compreender o 

conceito de movimentos sociais e suas bases epistemológicas para maior lucidez sobre a possi-
bilidade de diálogo entre o sistema de justi ça, movimentos sociais e suas demandas.

Da lição de Gohn (2014) e a teoria dos movimentos sociais, observa-se que sua história 
guarda relação com o enfrentamento da ordem social vigente em face às insati sfações coleti -
vas, que anseiam por quebra de paradigmas, enfi m, por mudanças.

Ao tratar da arqueologia dos movimentos sociais e suas diversas correntes, Gohn (2014, 
p. 30) traz o conceito de Blumer sobre a teoria das carências sociais, que defi niu como “empre-



152 Revista Humanidades e Inovação v.7, n.20 - 2020

endimentos coleti vos para estabelecer uma nova ordem de vida”, oriundos de uma inquieta-
ção social e desejo de mudanças.

Signifi ca dizer que, em qualquer das teorias sobre os movimentos sociais, todas têm raiz 
comum na insati sfação com a ordem social vigente e o desejo de transformação, ainda que 
sejam àqueles nominados reformistas, cujo escopo e alvo de seus objeti vos, procedimentos e 
táti cas estão voltados para pontos específi cos, porém com a preservação de um certo código 
éti co moral (GOHN, 2014, p. 34).

Dessa forma, movimentos sociais, em qualquer de suas teorias, representa levante e 
enfrentamento em maior ou menor grau contra o sistema vigente, de forma a questi oná-lo e 
buscar transformação.

Castells (2013, p. 161) explica que os movimentos sociais foram e conti nuam sendo a 
alavanca para a mudança social, geralmente decorrentes de crises nas condições de vida, indu-
zidas por uma profunda desconfi ança nas insti tuições políti cas que administram a sociedade. 
Enfi m, são frutos de inquietações sociais e coleti vas cujo anseio é uma nova realidade social e, 
em últi ma análise, são também lutas por espaço de poder.

O poder não é algo fora do contexto social, imposto pelo Estado e suas Insti tuições, mas, 
ao contrário, compreende-se a terminologia a parti r do conceito foucauti ano da microfí sica 
do poder, eis que presente em todos os espaços, dos mais singelos aos mais representati vos 
(FOUCAULT, 2016).

Essa luta por espaço de poder, num movimento dialéti co de tese, antí tese e síntese, faz 
com que os movimentos sociais, enquanto detentores de várias formas de poder, demonstrem 
força capaz de incomodar ou, em últi ma análise, desti tuir outras formas de exercício de poder 
por determinados grupos sociais ou econômicos ou, ainda, do Estado. Enfi m, os movimentos 
sociais, sob certa óti ca, representam ameaça ao poder consti tuído5.

Para compreender a disputa por espaço de poder, sobretudo na óti ca dos movimentos 
sociais e suas pautas, analisa-se o poder normalizador do Estado exercido através da disciplina6 
como instrumento que busca estabelecer relação de docilidade-uti lidade, enquanto poder que 
trabalha o corpo dos homens, manipula seus elementos, produz comportamento, “enfi m, fa-
brica o ti po de homem necessário ao funcionamento e à manutenção da sociedade industrial, 
capitalista” (FOUCAUT, 2016, p. 21/2).

Nesse senti do, enquanto há interesse que a sociedade caminhe até certo ponto orde-
nada com homens docilizados e disciplinados para atender aos interesses de determinado sis-
tema políti co e econômico, os movimentos sociais representam a força de resistência dessa 
ordem estabelecida, dada a insati sfação de determinados grupos, normalmente colocados à 
margem do sistema social, políti co, econômico ou cultural.

Se os movimentos sociais são força e expressão de resistência, com pautas ligadas à 
exclusão e marginalização, eles representam a antí tese do sistema políti co, social, econômico 
e cultural vigente, capaz de produzir tensão rumo a produção de uma nova tese, de uma nova 
ordem, de alguma transformação, ainda que parcial.

Sobott ka (2010, p. 24) explica que os movimentos sociais surgem e se desenvolvem 
com mais frequência e intensidade quando os atuais dominantes perderam parte de sua legi-
ti midade, seja por fracassarem em cumprir suas responsabilidades, porque cometeram erros 
em sua gestão ou porque suas alianças sofreram fi ssuras, o que é muito compatí vel com óti ca 
funcionalista explicada por Gohn (2014, p. 40) de “comportamentos coleti vos originados em 
período de inquietação social, de incerteza, de impulsos reprimidos, de ações frustradas, de 
mal-estar, de desconforto”.

Ou seja, as formas de controle social estariam se desintegrando, como anomia7 que leva 

5  Para Castells (2013; p. 161-162) “os movimentos sociais, muitas vezes, são desencadeados por emoções derivadas 
de algum evento signifi cati vo que ajuda os manifestantes a superar o medo e desafi ar os poderes consti tuídos 
apesar do perigo inerente às suas ações”.
6  “A disciplina estabelece uma sujeição do corpo ao tempo, com o objeti vo de produzir o máximo de rapidez com 
o máximo de efi cácia” (FOUCAUT; 2016, p. 21-22).
7  No senti do durkheimiano a sociedade funciona como um organismo com relações interdependentes que 
conduzem ao adequado funcionamento do corpo social. Entretanto, se algum órgão sofre alguma disfunção todo 
o organismo sofre seus refl exos, gerando uma anomia (DURKHEIM, 2012).
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a desorganização. Segundo Gohn (2014, p. 40) “Acredita-se na existência de uma ordem social 
estáti ca, que necessita ser controlada” que faz surgir um”objeto estranho, exterior, aos sujeitos 
históricos”.

Portanto, ninguém olvida que a importância e a relevância dos movimentos sociais es-
tão na capacidade de reunir vulnerabilidades e torná-las fortes, visíveis e assustadoramente 
inconvenientes aos interesses do Estado e da elite que o governa. Signifi ca, nas palavras de 
Sobott ka (2010, p. 27):

Romper os limites daquilo que os seguimentos dominantes de 
uma determinada sociedade pretendem que seja permiti do 
pensar, dizer, sonhar e fazer é a mais específi ca atribuição dos 
movimentos sociais na sociedade moderna, incluindo aí o 
permanente desafi o da ordem insti tucional-legal vigente.

Nesse senti do, o ensino jurídico cartesiano e disciplinar é inclinado a ver os movimentos 
sociais como anormalidade que necessita ser conti da, reprimida, controlada ou, segundo Fou-
cault (2016), minimamente disciplinada8, já que:

 

A categoria básica de análise conti nua sendo o comportamento 
e a ação dos indivíduos; a mudança social dá-se por meio da 
mudança do comportamento dos indivíduos em insti tuições. 
Os movimentos operariam num cenário de irracionalidade, 
ou não-racionalidade, em oposição à ordem racional vigente 
(GOHN, 1997, p. 40).

Essa associação dos movimentos sociais com grupos marginais e excluídos, aliado à sua 
capacidade de resistência e enfrentamento do sistema posto e imposto, sobretudo à luz da 
conservadora abordagem funcionalista, produz senti mento de rejeição das pautas dos movi-
mentos sociais, segundo as bases epistemológicas do ensino jurídico cartesiano e disciplinar, 
que tem difi culdades de enxergar outros saberes para além do Direito, impondo a necessidade 
de disciplina e controle que, não raro, é exercido pela força e coerção9.

A vida “capturada, fabricada, modelizada, serializada, controlada, previsível, individuali-
zada, identi tária” parece fazer mais senti do do que “o inaudito, imprevisível, cruel, incontrolá-
vel, a festa dionísica, a pulsação, o devir, o desejo, o movimento, os corpos, as almas, os chei-
ros” (ZAMORA, 2008, p. 3), para o mundo do Direito cartesiano, disciplinar, coeso, circunscrito 
às suas regras parti culares com efeitos contra todos.

Educação disciplinar e cartesiana: um terreno férti l para 
criminalização dos movimentos sociais

A refl exão sobre os movimentos sociais, em suas mais variadas temáti cas, revela, segun-
do Oliveira e Ferreira (2017, p. 4) “potencial emancipatório dos próprios indivíduos e coleti vi-
dades em dirigirem, solidariamente, desti nos comuns e avessos à lógica dominante”, tornam-
-se, como sempre foram, incompreendidos pelas forças regentes do sistema de justi ça. 

Os movimentos sociais dão voz, nomeiam e reconhecem o excluído e a exclusão, violam 
o pacto de silêncio que é, em verdade, o pacto de morte que conduz o sujeito ao apagamento 
psicossocial, ao trauma psíquico e à morti fi cação narcísica, provocada pela surdez e cegueira 
dos interlocutores, seja a família, a sociedade ou o Estado (VILHENA; SANTOS; 2000, p. 9-35).

Contudo, nossas raízes conservadoras e autoritárias buscam adequar as aspirações 

8  “Atuando sobre uma massa confusa, desordenada e desordeira, o esquadrinhamento disciplinar faz nascer uma 
multi plicidade ordenada no seio social da qual o indivíduo emerge como alvo de poder” (FOUCAUT, 2016, p. 25).
9  Por isso, faz senti do a advertência de Sobott ka (2010, p. 27) de que “a interpretação dominante pode valer-se da 
tentati va de deslegiti mar o movimento ou até mesmo criminalizá-lo sob o pretexto de que este atenta contra os 
costumes consagrados e de que atue à margem da lei”.
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consti tucionais miradas na dignidade da pessoa humana, através de interpretações e “ajei-
tamento cadenciado” (SILVA, 2018, p. 242) hábil a corrigir eventuais imperfeições do texto 
consti tucional, para lembrar o discurso do Ministro Moreira Alves durante a promulgação da 
Consti tuição de 1988 (SILVA, 2018).

Submisso ao sistema neoliberal o Estado Democráti co de Direito brasileiro não conhe-
ceu o Estado de Bem-Estar Social e vive marcado por miséria e desigualdade social, elevada 
concentração de renda, enfi m, é um Estado que na práti ca não se livrou do ranço da ditadura, 
do autoritarismo, da exploração e da truculência.

Portanto, a Democracia, é ideal a ser conquistado. E os movimentos sociais são um dos 
caminhos para este objeti vo. Demonstram serem a melhor forma de fortalecer lutas que são 
de muitos, mas que sozinhos, são massacrados pelo poder estatal. Esse que, despudorada-
mente, nas palavras de Agamben escolhe a quem deixa viver e a quem faz morrer, enfi m, defi -
ne quem são os homo sacros porque “na biopolíti ca moderna, soberano é aquele que decide 
sobre o valor ou desvalor da vida enquanto tal” (2007, p. 149).

Nesse contexto é pelas mãos dos movimentos sociais que emergem a exposição da mi-
séria, vulnerabilidades e desigualdades. É assim com o movimento pela igualdade racial, com 
o movimento feminista, com o movimento LGBT ou com o movimento dos sem terra, dos sem 
teto. Qualquer outro movimento que venha surgir, representará, invariavelmente uma deman-
da social de luta por reconhecimento ou distribuição.

Dentre os vários movimentos sociais existentes, os movimentos estudanti s e centrais 
sindicais de professores e servidores da educação, trazem luta por mais acesso à educação, ao 
ensino de qualidade e por melhores condições de trabalho. Enfi m, afetam de forma direta os 
interesses da minoria que sempre teve o poder econômico e políti co no país, cujos objeti vos 
são o lucro e a mais valia à custa da exploração do outro, do diferente através da menor eman-
cipação possível.

Fica claro, nesse contexto, que os movimentos sociais desvelam as injusti ças experi-
mentadas por determinado grupo ou classe social e atribuem valor às suas reivindicações que 
são contra as regras vigentes que atendem a interesses de determinados grupos econômicos, 
sociais ou políti cos. Mesmos grupos responsáveis pela elaboração das leis que direcionam os 
julgamentos, cada vez mais presos a à legalidade e orientação das jurisprudências.

Registre-se que a maioria dos profi ssionais que atuam no sistema de justi ça são frutos 
dessa formação jurídica cartesiana e bancária que tem difi culdade de olhar para o todo além 
do legalismo e da jurisprudência dominante. Possuem, portanto, um olhar míope da justi ça 
enquanto fato social.

Fica perceptí vel a forma das investi das legislati vas e judiciais rumo à criminalização dos 
movimentos sociais, quer seja pela irrefreável infl ação legislati va e o arcabouço penal brasilei-
ro ou pela cultura de conservadorismo impregnada no meio políti co e jurídico incapaz de ver 
os movimentos sociais como instrumento de avanços no processo democráti co e luta pelos 
direitos humanos.

Para Escrivão Filho e Frigo (2010, p. 1), “o domínio de forças conservadoras sobre espa-
ços do aparelho de estado permite que mecanismos variados sejam usados seleti va e simul-
taneamente contra os movimentos sociais, como prisões, inquéritos policiais, ações criminais, 
ameaças [...]”, normalmente orquestrados pelos meios de comunicação que “priorizam as falas 
criminalizatórias e manipulam informações e fatos referentes às manifestações sociais, sem ga-
ranti r-lhes um espaço, ou mesmo reconhecer-lhes como interlocutores da questão reportada”.

A história do movimento estudanti l brasileiro contada por Huerta (2018, p. 9) nos relem-
bra que “os estudantes foram o setor social e políti co universitário ao qual o governo militar 
prestou parti cular atenção, ao ponto de incluí-los na agenda da segurança nacional, [...] con-
siderados como sujeitos mais suscetí veis e permeáveis face à infi ltração comunista”. Inclusive 
exigiu do Governo militar executar a “Operação Limpeza10” e reforçá-la com outras medidas 

10  Ato Insti tucional nº I suspendia temporariamente a imunidade parlamentar e permiti a ao governo cassar, 
demiti r ou afastar funcionários públicos, parlamentares e juízes. A UNE foi dissolvida. In htt ps://www1.folha.uol.
com.br/fsp/1994/3/27/caderno_especial/5.html.
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inclusive legais, a exemplo da Lei Suplicy11que, apesar disso, não conteve a força políti ca do 
movimento estudanti l. A UNE12 realizou vários congressos, contudo, o XXX Congresso Nacional 
de 1968, que deveria ter sido em Ibiúna, restou frustrado posto que sofreu forte repressão mi-
litar e culminou em 800 estudantes foram deti dos, matriculados e conduzidos ao presídio Tira-
dentes, em São Paulo, e aos líderes mais evidentes, foram-lhes instauradas auditorias militares.

Infere-se que o conceito de criminalização ultrapassa o ato de atribuir crime a alguém 
em ati tude de manifestação através da lei. Criminalizar pode se dar, também por um processo 
de violência fí sica e simbólica, uma violência insti tucional em nome da ordem para reprimir e 
silenciar (ESCRIVÃO FILHO; FRIGO, 2010).

Como o Direito Penal é ramo do Direito altamente seleti vo, que tem cunho higienis-
ta segundo os valores sociais hegemônicos, pois atendem a determinados grupos de poder, 
uti lizá-lo contra os movimentos sociais é uma forma de exercício de poder para preservação 
do status quo.

Além disso, tomando por base os maiores movimentos sociais existentes no Brasil13, fi ca 
fácil perceber que são pessoas excluídas socialmente que poderão ser esti gmati zadas com a 
criminalização, até porque não compõem a força políti ca decisória no país.

Trata-se, portanto, de uma marginalização reiterada, acumulati va, exponencial e cruel. 
E a criminalização revela o caráter higienista e rotulador que ati nge seu ponto de glória no 
cárcere (BARATA, 2011). 

Recentemente, tramitaram várias propostas de projetos de Lei no Congresso Nacional 
para alteração da Lei Anti terrorismo (Lei 13.260, de 16 de março de 2016), com a reti rada da 
cláusula de salvaguarda do §2º do art. 2º, com propósito explícito de se criminalizar o abuso do 
direito de arti culação de movimentos sociais, entendendo como terrorismo movimentos como 
os que envolvem a ocupação de imóveis urbanos e rurais (BRASIL, 2018).

Nesse espaço, ganha especial relevância o poder da mídia na construção social de nar-
rati vas negati vas acerca dos movimentos sociais, enquanto representações da desordem e do 
caos. Durante a ditadura militar, os movimentos estudanti s foram revelados de forma ambi-
valente, porém, em regra, os “jovens universitários eram apresentados como uma fonte de 
extrema confl itualidade, que desafi ava a ordem e a paz sociais, e promovia esti los de vida e 
ideais políti cos de esquerda ou comunistas” (HUERTA, 2018, p. 13).

Essa representação social sobrevive nos dias atuais, em que a insurgência por pautas 
voltadas ao estado do bem estar social, à distribuição de renda, universalização da educação 
e igualdade material termina rotulada como esquerdista e, talvez por isso, receba tratamento 
discriminatório e opressor do que nos autorizamos chamar de sistema de (in)justi ça, para além 
da atuação policial enquanto maior representante da força, chegando aos demais atores pro-
cessuais, como Delegados(as), Promotores(as), Juízes(Juízas), Advogados(as) e Defensores(as) 
Públicos(as).

Afi nal, profi ssionais formados como técnicos burocratas, em educação bancária, segun-
do a óti ca disciplinar, com conceito uti litarista da vida, treinado para aplicação da lei segundo 
a jurisprudência dominante têm muita difi culdade para desvincular-se desse paradigma ideo-
lógico.

O entendimento do fato, em seu senti do micro, faz ignorar o poder da perspecti va neo-
liberal de consumo, fomentada pelo marketi ng e sua terrível capacidade de produzir senti men-
tos de enganação e frustração para a grande maioria da população que, apesar de moti vada a 
consumir, não pode fazê-lo, porque está à margem do sistema. Esse consumo falho (BAUMAN, 
1998, p. 57) exige do sistema de (in)justi ça uma pronta ação para repressão dessas insati sfa-
ções (ARREGUY, 2017).

Longe de compreender a genealogia do biopoder no conceito foucaulti ano, lembrado 
por Zamora (2008, p. 4), como uma “incessante vampirização da vida” em que poder soberano 
faz morrer ou deixa viver segundo conceito de Agamben (2004), o judiciário termina sendo 

11  Lei 4.464, de 09 de novembro de 1964 que dispõe sobre os Órgãos de Representação dos estudantes.
12  União Nacional de Estudantes.
13 Movimento dos Trabalhadores Sem Terra (camponeses, comunidades tradicionais, indígenas, ribeirinhos), 
movimentos negros, mulheres, homossexuais, travesti s, etc.
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uma grande engrenagem da máquina de matar - ou poderia ser silenciar - gente.
Nessa últi ma década, em nome da paz e da ordem, alegando a defesa social, o Estado 

enfrentou com violência e criminalização, movimentações sociais. Mesmo em tempos demo-
cráti cos, das jornadas de junho de 2013, passando pelas manifestações de professores em 
2015 e os movimentos estudanti s em 201614, identi fi ca-se violência policial em muitos casos, 
reforçados pela atuação de outros setores do sistema de (in)justi ça, ainda que pela omissão do 
dever insti tucional de atuar.

Todos esses movimentos sofreram com o recrudescimento de políti cas autoritárias, em 
que o Estado prioriza a força bruta para destruir, neutralizar seus jovens insurgentes em busca 
de um mundo melhor, inclusive com perseguição políti co-jurídico já que passam a ser “fi cha-
dos, vigiados, perseguidos e punidos de forma exemplar, massacrados pela Polícia Militar e 
forças similares, em que os atos de resistência são classifi cados como puro vandalismo” (AR-
REGUY, 2017, p. 11).

Essa foi a experiência dos estudantes secundaristas do Movimento Ocupa de Miracema 
do Tocanti ns no movimento conhecido nacionalmente como Ocupa Filomena.

Tratava-se de manifestação com estrutura pacífi ca de luta contra a Medida Provisória 
n. 746, PEC 241 e Escola sem Parti do que terminou desconsti tuído através da força policial, 
mediante condução de adolescentes, com uso de algemas, para a Delegacia de Polícia, sob a 
batuta do Promotor de Justi ça da Infância e Adolescência.

As palavras do Promotor de Justi ça após ser questi onado sobre a existência de mandado 
judicial de reintegração de posse ou do direito dos adolescentes a um advogado são bastante 
elucidati vas: “Você vai sair preso daqui por desobediência agorinha... Que advogado, rapaz? 
Abre aqui logo, você vai sair preso daqui. Você está achando que isso aqui é seu? Isso aqui é 
público [...] Tô avisando vocês, se não abrirem aqui vai todo mundo preso [...]” (G1, 2016a, 
online).

No entendimento do Ministério Público o movimento precisava ser conti do, ainda que 
mediante o uso da força policial, com base no discurso do restabelecimento da ordem no am-
biente escolar, tendo justi fi cado que os adolescentes estariam sendo manipulados e, por isso, 
precisavam de proteção15. 

Trata-se de posturas que buscam sedimentar uma cultura maniqueísta entre o bem e 
o mal, sendo que o bem está naquele que nunca contesta, e o mal, aquele que questi ona o 
sistema, numa evidente esti gmati zação, uma “negação de condição de seres humanos porta-
dores de direitos e para o combate ostensivo dos seguimentos sociais considerados bandidos” 
(SABOTTKA, 2010, p. 34).

A mensagem explícita da fala e da conduta levada a efeito por um dos atores do sistema 
de (in)justi ça nesse episódio envolvendo adolescentes e estudantes secundaristas é de que 
as livres manifestações de pensamento e movimentações sociais são e serão severa e exem-
plarmente punidas em nome da ordem. Uma mordaça16 (violência simbólica) prati cada com 
violência real - condução para delegacia e com algemas.

A notí cia sobre a conduta do representante do Ministério Público do Estado do Tocan-
ti ns ganhou espaço nos telejornais, nos jornais e blogs do país. Os jornais mostram a foto dos 
adolescentes algemados sendo conduzidos à Delegacia, após prisão efetuada pela Polícia Mili-
tar, sob as ordens do Promotor de Justi ça. Segundo uma entrevistada: “O promotor da cidade 
chegou sem nenhum mandado e fez a desocupação. Nós tí nhamos a autorização da diretora 
(para fi car no local). Eles me algemaram com um menor de 15 anos e tomaram meu celular, 
mas depois me devolveram” (G1, 2016b, online).

A fala de um estudante transcrita em site revela o poder de mando e autoridade desto-

14  Movimento Ocupa - enfrentamento da proposta de reforma do Ensino Médio pelo Governo Michel Temer, 
através da Medida Provisória n. 746 de 22 de setembro de 2016 e da PEC 241 que impunha limites aos gastos 
públicos, alavancou movimento de ocupação das escolas por estudantes secundaristas em todo país.
15  O Promotor de Justi ça explicou para um dos jornalistas: “pessoas identi fi cadas com coletes da CUT e servidores 
da Universidade Federal do Tocanti ns adentraram na unidade escolar e comandaram todo o processo de ocupação” 
(G1, 2016b, online).
16  PL 1.411/2015, PL 867/2015 e PL 7.180/2014 da Câmara dos Deputados e do Senado PL 193/2016.
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ante do sistema democráti co. Disse o aluno: “Ele veio aqui e falou que Miracema não iria virar 
uma São Paulo, cheia de estudantes ocupando escolas” (GONÇALVES, 2016, online).

O Sindicato Nacional dos Docentes das Insti tuições de Ensino Superior (ANDES-SN) reve-
lou o uso de táti cas repressivas, ameaças e inti midações contra os estudantes e alerta:

O Estado vem intensifi cando o processo de criminalização 
do movimento estudanti l nos últi mos dias e a polícia militar, 
de forma truculenta, tem invadido as escolas, insti tutos e 
insti tuições de ensino superior para acabar com as ocupações, 
em alguns casos com a ajuda do Ministério Público, com o 
objeti vo de abafar a atuação dos estudantes e os possíveis 
desdobramentos políti cos das ocupações. O que temos 
observado é que os estados e municípios têm atuado com 
truculência, invadidos espaços ocupados, prendendo os 
estudantes e os isolando dos advogados (ANDES-SN, 2016, 
online).

As notí cias revelam também notas de repúdio coleti vo17, “várias enti dades e a Ordem 
dos Advogados do Brasil - Seccional do Tocanti ns (OAB-TO) por meio de suas comissões de 
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente desaprovaram e repudiaram a atuação de de-
socupação” (CONEXÃO TOCANTINS, 2016, online), sendo que os adolescentes foram atendidos 
pela Defensoria Pública (ABREU: 2016) e liberados por ordem do Juiz da Infância e Juventude 
da Comarca. Sobre o tema, há videodocumentário nominado Ocupa Filomena - O fi lme, publi-
cado no Youtube. 

Dessa forma, em nome da Lei e para legiti mar a força do arbítrio foi necessária a crimi-
nalização dos estudantes adolescentes, representados por atos infracionais perante o Juizado 
da Infância e Juventude, com imputação de fatos análogos aos crimes de desacato, ameaça, 
desobediência e cárcere privado. Os fatos foram em outubro de 2016, a representação foi 
recebida em 2017 e somente em junho de 2020 foi prolatada sentença terminati va18, sem se 
realizar sequer a audiência de apresentação. Ou seja, por quase quatro anos aqueles jovens 
viveram o drama de um processo sobre seus ombros, assombrados pelo medo da espada da 
justi ça sobre suas cabeças19 e pela possibilidade dessa acusação injusta manchar vidas que 
apenas lutavam por valores democráti cos.

Fatos como esses desvelam uma realidade incontestável: os conceitos de democracia, 
liberdade e respeito ainda não foram assimilados. O ranço do autoritarismo dos regimes de 
exceção ainda está entranhado nas representações sociais, no inconsciente dos atores sociais 
e como não poderia ser diferente, na maioria dos atores do sistema de (in)justi ça, burocratas 
ensinados e preparados para cumprir a lei, segundo a orientação jurisprudencial dominante, 
que só querem fazer o “trabalho bem feito” (ARENDTH, 1999, p. 299).

Infelizmente o Sistema de Justi ça está repleto de burocratas, com “desejos de manicô-
mio! Desejos de subjugar, de classifi car, de controlar, de oprimir” (ZAMORA, 2008, p. 10) eis 
que “nossos corpos não vibram, estão silenciados, adestrados para serem belos a qualquer 

17 Como do Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente Glória de Ivone (CEDECA), organização 
não governamental, sem fi ns lucrati vos que defende direitos humanos de crianças e adolescentes, desde 
maio de 2007, com sede em Palmas/TO (htt p://www.cedecato.org.br/site/index.php?opti on=com_
content&view=article&id=546:nota-coletiva-de-repudio-a-desocupacao-da-escola-publica-em-
miracema&cati d=22&Itemid=197) e do Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Estado do Tocanti ns (SINTET) 
(htt p://sintet.org.br/ulti masnoti cias-248-nota-de-repudio-a-acao-do-promotor-vilmar-ferreira-ocupacao-do-cem-
dona-fi lomena).
18  A Juíza entendeu que «todos os adolescentes representados, no curso do processo, ati ngiram a maioridade 
civil (...) acolho o parecer ministerial e determino a exti nção do feito diante da perda do interesse processual com 
exti nção do processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, (...) (TJTO, 2020).
19  Evidente violação o princípio da razoável duração do processo (CF, art. 5º, LXXVIII) e do princípio da brevidade 
da medida (art. 35 Lei 12.594/2012) em que o Estado tortura através do apossamento do tempo subjeti vo tendo 
em vista que o processo, por si, é uma pena (LOPES JÚNIOR, 2012, P. 195-195-203).
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custo, mas blindados e docilizados (ZAMORA, 2008, p.11).
Parece evidente que necessitamos de um direito transgressor que se paute na eman-

cipação do sujeito, compreendendo que “todos os conhecimentos são incompletos: quanto 
mais amplo o conhecimento da diversidade de conhecimentos, mais profunda é a consciência 
da natureza imperfeita de todos eles” (SANTOS, 2019, p. 76) para que ao invés da espada da 
justi ça as causas dos movimentos sociais tenham em seu favor a equidade da balança.
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